
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS

PORTARIA Nº 51, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2017.

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM GOIÁS,

no  uso  das  atribuições  conferidas  pelo  art.  33,  II,  do  Regimento  Interno  Administrativo  do

Ministério Público Federal,  aprovado pela  Portaria SG/MPF nº 382, de 5 de maio de 2015, no

exercício  da  competência  conferida  pela  Portaria  PGR  nº  786,  de  29  de  setembro  de  2015,

combinado com o Edital de Inspeção da Seção Judiciária do Estado de Goiás, de novembro de 2016

e,

CONSIDERANDO decisão constante da Ata de Reunião Deliberativa Conjunta dos

Procuradores da República dos Núcleos de Tutela Coletiva e de Combate à Corrupção, realizada no

dia 13/05/2009,

RESOSLVE:

Art.  1º  Designar  os  procuradores  da  República  abaixo  nominados  para

acompanharem  os  trabalhos  de  Inspeção  Anual  nas  Varas  Federais  da  Capital  que  possuem

pertinência  com matérias  vinculadas  à  área  cível,  bem como  na  Vara  Única  de  Aparecida  de

Goiânia, de acordo com o seguinte cronograma:

PROCURADOR VARA DATA 

Ailton Benedito de Souza 2ª Vara 05/06 a 09/06/2017 

Helio Telho Corrêia Filho 7ª Vara 22/05 a 26/05/2017 

Léa Batista de Oliveira 4ª Vara 13/03 a 17/03/2017 

Mariane Guimarães de Mello
Oliveira 

16ª Vara 06/03 a 10/03/2017 

Mariane Guimarães de Mello
Oliveira 

13ª Vara (JEF) 27/03 a 31/03/2017 

Marcelo Ribeiro de Oliveira 8ª Vara 26/06 a 30/06/2017 

Marcello Santiago Wolff Vara Única -Subseção Aparecida
de Goiânia 

27/03 a 31/03/2017 

Marcello Santiago Wolff 3ª Vara 05/06 a 09/06/2017 

Marco Túlio de Oliveira e Silva 1ª Vara 05/06 a 09/06/2017 

Mário Lúcio de Avelar 9ª Vara 29/05 a 05/06/2017 

http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/47146/PT_PGR_MPF_2015_786.pdf
http://bibliotecadigital.mpf.mp.br/bdmpf/bitstream/handle/11549/26764/PT_SG_MPF_2015_382.pdf


Art. 2º O acompanhamento das inspeções nas Varas das Subseções Judiciárias do

interior de Goiás, exceto a de Aparecida de Goiânia, ficam a critério dos procuradores da República

lotados nas respectivas Procuradorias das Repúblicas nos Municípios.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCELLO SANTIAGO WOLFF

Este texto não substitui o publicado no DMPF-e, Brasília, DF, 1 mar. 2017. Caderno Extrajudicial,
p. 30.

http://textual.pgr.mpf.mp.br/aplicativos/bases/DiarioMPF/EDMPF-EXT/DMPF-EXTRAJUDICIAL-2017-02-24.pdf
http://textual.pgr.mpf.mp.br/aplicativos/bases/DiarioMPF/EDMPF-EXT/DMPF-EXTRAJUDICIAL-2017-02-24.pdf

